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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 47.019, DE 1º DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  os  funcionários,  Sr.  Mitsuo  Silvio  Nomura,
matrícula 3738/2, Agente Administrativo, referência 6“A” e
a  Sr.  ª  Danielle  Ferreira  da  Silva,  matrícula  5310/2,
Assessor  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Institucional,
referência  “AS1”,  para,  sob  a  presidência  do  primeiro
nomeado,  constituírem a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA,
incumbida  de  apurar  os  fatos  constantes  no  Processo
Administrativo  Comum  nº  2258/2025  de  11/03/2025,
oriundo da Secretaria de Administração, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data de sua publicação no Diário
Oficial do Município de Lins, prorrogável por igual período.

Lins, 1º de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 1º de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.020, DE 1º DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA os funcionários, Sr. ª Sintik Bertolucci Rocha,
matrícula 3995/1, Agente Administrativo, referência 6“A” e
o Sr. Jackson Cesar Augusto Cipriano, matrícula 4068/1,
Servente de Obras, referência 1“A”, para, sob a presidência
da  primeira  nomeada,  constituírem  a  COMISSÃO  DE
SINDICÂNCIA, incumbida de apurar os fatos constantes no
Processo  Administrativo  Comum  nº  2384/2025  de
13/03/2025, oriundo da Secretaria de Esportes e Lazer, no
prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  de  sua
publicação  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lins,
prorrogável  por  igual  período.

Lins, 1º de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 1º de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.021, DE 1º DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA os funcionários, Sr. ª Viviene Barros da Costa
Pereira,  matrícula  5346/2,  Assessor  Para  Ações  e
Programas de Eficiência Administrativa, referência “AS1” e

o Sr. Giuliano Canno Novelli, matrícula 5199/1, Agente
Administrativo, referência 6“A”, para, sob a presidência da
primeira  nomeada,  constituírem  a  COMISSÃO  DE
SINDICÂNCIA, incumbida de apurar os fatos constantes no
Processo  Administrativo  Comum  nº  2421/2025  de
14/03/2025, oriundo da Diretoria de Obras, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data de sua publicação no Diário
Oficial do Município de Lins, prorrogável por igual período.

Lins, 1º de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 1º de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.022, DE 1º DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
NOMEIA a Sr. ª Patricia Macri Husein, matrícula 5482/1,
para ocupar o cargo de Merendeira, referência 3“A”, em
virtude  de  aprovação  em  Concurso  Público  Edital  nº
001/2024, de 22/10/2024, a partir de 01/04/2025.

Lins, 1º de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 1º de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.023, DE 1º DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
REVOGA a partir de 01/04/2025, a Portaria nº 44.183, de
08/08/2023,  que  concedeu  à  Sr.  ª  Marcela  Baraldi
Marcos,  matrícula  5177/1,  Atendente  de  Atividades
Infantis,  referência  4“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO - EMEI PROF ISMAEL CASTRO DE ARAUJO, 02
(dois)  anos de Licença sem Vencimentos para tratar  de
assuntos particulares, conforme dispõe o artigo 167, inciso
XI, artigo 195, § 1º, 2º e 3º, da Lei Complementar 97/92 -
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de
Lins.

Lins, 1º de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 1º de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.024, DE 1º DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Edson
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Utiyama,  matrícula  1143/1,  Médico  Pediatra,  referência
10“A”, lotado na SECRETARIA DE SAUDE - USF MORUMBI
DR  PASCHOAL  ANGOTI,  90  (noventa)  dias  de  Licença-
Prêmio, referente ao período de 29/09/2019 a 28/09/2024,
conforme a retomada de contagem de tempo, consoante
determinação da Lei Complementar nº 191, de 08/03/2022,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  09/03/2022,  para
serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo
13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar
917/06.

Lins, 1º de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

1º de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.025, DE 1º DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE ao servidor público municipal, Sr. Gilson Jose
Parente,  matrícula 1807/1, Fiscal de Tributos, referência
6“A”,  lotado  na  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E
FINANÇAS - TRIBUTOS - FISCALIZACAO, 90 (noventa) dias
de Licença-Prêmio, referente ao período de 06/07/2018 a
07/02/2025, conforme a retomada de contagem de tempo,
após  o  prazo  de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 173 de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  para  serem  fruídos
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 1º de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

1º de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

PUBLICADO EM _____/_____/______
NO D. O. E. DO MUNICIPIO DE LINS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.026, DE 1º DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Mara
Helena Torres Agudo Romao, matrícula 818/1, Professor
de  Educação  Básica  I,  referência  5“A”,  lotada  na
SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  -  EMEI  ALDA  THEREZINHA
PERCHES  QUEIROZ,  fruir  15  (quinze)  dias  de  Licença-
Prêmio, a partir de 01/04/2025 a 15/04/2025, concedidos
conforme Portaria nº 35.438, de 17/04/2018, referente ao
período de 08/02/2013 a 07/02/2018, não restando saldo de
dias para fruir referente a esse período.

Lins, 1º de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 1º de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.027, DE 1º DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Mara
Helena Torres Agudo Romao, matrícula 818/1, Professor
de  Educação  Básica  I,  referência  5“A”,  lotada  na
SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  -  EMEI  ALDA  THEREZINHA
PERCHES  QUEIROZ,  fruir  75  (setenta  e  cinco)  dias  de
Licença-Prêmio,  a  partir  de  16/04/2025  a  29/06/2025,
concedidos conforme Portaria nº 45.645,  de 16/10/2024,
referente ao período de 08/02/2018 a 12/09/2024, restando
saldo  de  15  (quinze)  dias  para  fruir  referente  a  este
período.

Lins, 1º de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 1º de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.028, DE 1º DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
EXONERA  a  Sr.  ª  Lorenna Teixeira  Foglia,  matrícula
5308/2,  do  cargo  de  Assessor  de  Tecnologia  e
Inovação,  em  comissão,  referência  “AS1”,  a  partir  de
01/04/2025.

Lins, 1º de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 1º de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.029, DE 02 DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  o  servidor  público  municipal,  Sr.  Edson
Utiyama,  matrícula  1143/1,  Médico  Pediatra,  referência
10“A”, lotado na SECRETARIA DE SAUDE - USF MORUMBI
DR PASCHOAL ANGOTI,  fruir  30 (trinta)  dias de Licença-
Prêmio, a partir de 22/04/2025 a 21/05/2025, concedidos
conforme Portaria nº 19.415, de 02/10/2009, referente ao
período de 29/09/2004 a 28/09/2009, restando saldo de 30
(trinta) dias para fruir referente a este período.

Lins, 02 de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
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Registrada e Publicada na Secretaria de Administração
em 02 de abril de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.030, DE 02 DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  o servidor público municipal,  Sr.  Jose Paulo
Costa, matrícula 1326/1, Agente Administrativo, referência
6“A”,  lotado  na  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  -
CENTRAL DE POLICIA JUDICIARIA, fruir 45 (quarenta e cinco)
dias  de  Licença-Prêmio,  a  partir  de  07/04/2025  a
21/05/2025,  concedidos conforme Portaria nº 42.588,  de
09/08/2022,  referente  ao  período  de  20/07/2015  a
21/02/2022, restando saldo de 45 (quarenta e cinco) dias
para fruir referente a este período.

Lins, 02 de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 02 de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.031, DE 02 DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Maria
Cristina  Muchillo  Xavier  da  Silva,  matrícula  1336/1,
Agente  Administrativo,  referência  6“A”,  lotada  na
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - CARTORIO ELEITORAL,
fruir  05  (cinco)  dias  de  Licença-Prêmio,  a  partir  de
22/03/2025 a 26/03/2025, concedidos conforme Portaria nº
30.205, de 21/10/2015, referente ao período de 04/09/2010
a 03/09/2015, restando saldo de 40 (quarenta) dias para
fruir referente a este período.

Lins, 02 de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 02 de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.032, DE 02 DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora pública municipal,  Sr.  ª  Simone
Caldas  dos  Santos,  matrícula  1365/1,  Arquiteto,
re fe rênc ia  10“A” ,  l o tada  na  SECRETARIA  DE
INFRAESTRUTURA  OBRAS  PLANEJAMENTO  URBANO  E
HABITAÇÃO - DIRETORIA DE PROJETOS, fruir 10 (dez) dias
de Licença-Prêmio, a partir de 07/04/2025 a 16/04/2025,
concedidos conforme Portaria nº 45.386,  de 28/06/2024,
referente ao período de 01/09/2017 a 05/04/2024, restando

saldo  de  60  (sessenta)  dias  para  fruir  referente  a  este
período.

Lins, 02 de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 02 de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.033, DE 02 DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Mariza
Magda  Almeida  Nogueira  dos  Santos,  matrícula
1485/1,  Visitador  Sanitário,  referência  4“A”,  lotada  na
SECRETARIA DE SAUDE - DIRETORIA DE SAUDE MENTAL,
fruir  17  (dezessete)  dias  de Licença-Prêmio,  a  partir  de
14/04/2025 a 30/04/2025, concedidos conforme Portaria nº
27.801, de 22/07/2014, referente ao período de 13/07/2008
a 12/07/2013, restando saldo de 73 (setenta e três) dias
para fruir referente a este período.

Lins, 02 de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 02 de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.034, DE 02 DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  o  servidor  público  municipal,  Sr.  Arcilio  de
Lapuente,  matrícula  3058/1,  Auxiliar  de  Enfermagem,
referência 4“A”, lotado na SECRETARIA DE SAUDE - UBS
RIBEIRO DR PERICLES DA SILVA PEREIRA, fruir 15 (quinze)
dias  de  Licença-Prêmio,  a  partir  de  01/04/2025  a
15/04/2025,  concedidos conforme Portaria nº 37.945,  de
19/08/2019,  referente  ao  período  de  01/07/2014  a
30/06/2019, restando saldo de 45 (quarenta e cinco) dias
para fruir referente a este período.

Lins, 02 de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 02 de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

PUBLICADO EM _____/_____/______
NO D. O. E. DO MUNICIPIO DE LINS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.035, DE 02 DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  o  servidor  público  municipal,  Sr.  Antonio
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Carlos  Gomes  Bastos,  matrícula  3141/1,  Guarda  Civil
Municipal,  referência  201“1”,  lotado  na  SECRETARIA  DE
SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - GUARDA MUNICIPAL, fruir
15 (quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 01/04/2025
a 15/04/2025, concedidos conforme Portaria nº 39.037, de
02/06/2020,  referente  ao  período  de  03/02/2015  a
02/02/2020, restando saldo de 30 (trinta) dias para fruir
referente a este período.

Lins, 02 de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 02 de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.036, DE 02 DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a servidora pública municipal,  Sr. ª Gislaine
Sanches  Ravagnani  Miranda,  matrícula  3948/2,
Atendente de Atividades Infantis, referência 4“A”, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EMEI PROF KITISI  IAMAUTI,
fruir  10  (dez)  dias  de  Licença-Prêmio,  a  partir  de
22/04/2025 a 01/05/2025, concedidos conforme Portaria nº
44.835, de 15/02/2024, referente ao período de 02/02/2017
a 07/09/2023, restando saldo de 35 (trinta e cinco) dias
para fruir referente a este período.

Lins, 02 de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 02 de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.037, DE 02 DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Marcia
Adriana Frigatto Bozzo, matrícula 5117/1, Professor de
Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO - EMEF DOM WALTER BINI, fruir 10 (dez) dias
de Licença-Prêmio, a partir de 22/04/2025 a 01/05/2025,
concedidos conforme Portaria nº 46.829,  de 17/02/2025,
referente ao período de 21/05/2018 a 23/12/2024, restando
saldo  de  80  (oitenta)  dias  para  fruir  referente  a  este
período.

Lins, 02 de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 02 de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

PUBLICADO EM _____/_____/______

NO D. O. E. DO MUNICIPIO DE LINS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 47.038, DE 02 DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Gilson Jose
Parente, matrícula 1807/1, Fiscal de Tributos, referência
6“A”,  lotado  na  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E
FINANÇAS - TRIBUTOS - FISCALIZACAO, fruir 10 (dez) dias
de Licença-Prêmio, a partir de 02/04/2025 a 11/04/2025,
concedidos conforme Portaria nº 47.025,  de 01/04/2025,
referente ao período de 06/07/2018 a 07/02/2025, restando
saldo  de  80  (oitenta)  dias  para  fruir  referente  a  este
período.

Lins, 02 de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 02 de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.039, DE 02 DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  a Sr. ª Jessica Amanda Previatto,  matrícula
4390/4,  Diretor  de  Escola,  referência  9“A”,  lotada  na
SECRETARIA DE EDUCACAO - SECRETARIA, para exercer a
função de Supervisor de Ensino em substituição temporária
para  ocupar  cargo  vago  na  Secretaria  de  Educação,
conforme previsto no § único do artigo 99 da LC 1488/2016,
alterada  pela  LC  1583/17,  a  partir  de  03/02/2025,  com
atribuição de 30 horas semanais.

Lins, 02 de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 02 de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.040, DE 02 DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  o  Sr.  Thiago  Olimpio  Tognon,  matrícula
3936/5, Coordenador Pedagógico, referência 9“A”, lotado
na  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  -  EMEIEF  JOAO  SANTOS
MEIRA,  para  exercer  a  função de  Diretor  de  Escola  em
substituição temporária para ocupar cargo vago na EMEIEF
João Santos Meira, conforme previsto no § único do artigo
99 da LC 1488/2016, alterada pela LC 1583/17, a partir de
03/02/2025,  com  atribuição  de  30  horas  semanais,
usufruindo  os  direitos  e  vantagens  inerentes  ao  cargo.

Lins, 02 de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
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Registrada e Publicada na Secretaria de Administração
em 02 de abril de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.041, DE 02 DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA Gratificação de Extensão de Jornada para a Sr.
ª Beatriz Helena dos Santos Mendes Telles, matrícula
3687/1,  Servente  de  Serviços  Gerais,  referência  1“A”,
lotada  na  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  -  EMEI  MARIA
APARECIDA DA SILVA ELIAS, com fundamento no artigo 42-
P, inciso I, alíneas "a" e "b" da Lei Complementar nº 1.714,
de 26 de janeiro de 2022, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 1.738, de 10 de março de 2023, a partir
de 03/02/2025.

Lins, 02 de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

02 de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.042, DE 02 DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA Gratificação de Extensão de Jornada para a Sr.
ª  Talita  Larissa  Amaral  Dias,  matrícula  3813/4,
Atendente de Atividades Infantis, referência 4“A”, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -  EMEI  NOSSA SENHORA DE
FATIMA, com fundamento no artigo 42-P, inciso I, alíneas
"a" e "b" da Lei Complementar nº 1.714, de 26 de janeiro
de 2022, com a redação dada pela Lei Complementar nº
1.738, de 10 de março de 2023, a partir de 19/02/2025.

Lins, 02 de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

02 de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.043, DE 02 DE ABRIL DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr. ª Angelica
Melchior  Alexandre,  matrícula  5476/1,  Agente
Administrativo,  referência  6“A”,  portadora  do  RG  nº
40.865.333-4/SSP-SP,  CPF/MF  nº  412.548.708-14  e  da
Carteira Nacional de Habilitação nº 05740513658 a dirigir
em  todo  território  nacional,  quando  em  serviços
administrativos e enquanto perdurar o vínculo funcional no
cargo ora ocupado, veículos de propriedade da Prefeitura
Municipal de Lins, observada a categoria ou classe para a

qual esteja habilitada, nos termos da legislação de Trânsito,
assumindo as responsabilidades pela conservação e guarda
dos bens, garantindo sua boa manutenção.

Lins, 02 de abril de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 02 de abril de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.088, DE 06 DE MAIO DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA o Sr.  Rafael Aparecido Lopes Livramento,
matrícula  5265/3,  Secretário  de  Comunicação,
referência “SC”, para acumular as funções descritas no Art.
34º  da  Lei  Complementar  nº  1.714/2022,  no  cargo  de
Secretário de Cultura e Turismo, partir de 06/05/2025.

Cessa a partir de 06/05/2025 o acumulo descrito na
Portaria nº 46.279 de 06/01/2025.

Lins, 06 de maio de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 06 de maio de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

3º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: PML –
CONTRATADO:ELETRO CENTRO COMERCIO DE PECAS E
ELETRONICOS LTDA (CNPJ nº 16.779.255/0002-15), ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2024 –  ASSUNTO:
AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO,
ESPECIFICADO(S) NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO
DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 017/2024.

Tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
02428/2025 e  em observância  às  disposições  da  Lei  nº
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  resolvem  celebrar  o
presente  Termo Aditivo  à  Ata  de  Registro  de  Preço  n.º
049/2024,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.1. O objeto do presente instrumento é conforme

subitem a seguir:
1.1.2. SUPRESSÃO DE ITEM, objeto do Item 2.1 da

Ata de Registro de Preços nº 049/2024, conforme segue:
1.1.3.  Fica  suprimido  o  quantitativo  de  5  (cinco)

condicionadores  de  ar  modelo  split  hi  wall  capacidade
60.000 btus no valor unitário de R$ 10.043,43 (dez mil,
quarenta e três reais e quarenta e três centavos).

1.1.4. Perfaz o presente aditivo a supressão de
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R$ 50.217,15 (cinquenta mil, duzentos e dezessete
reais e quinze centavos)

Parecer jurídico: 29/04/2025
Assinatura: 07/05/2025

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau Zarvos
nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.

Lins/SP, 07 de maio de 2025
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de

Administração
...........................................................................................................

1º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: PML –
CONTRATADO:SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO
DE DADOS –  SERPRO (CNPJ  nº  33.683.111/0001-07),
CONTRATO Nº 039/2024 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS  DE  TECNOLOGIA  DA
INFORMAÇÃO,  OBJETO  DA  INEXIGIBILIDADE  Nº
013/2024.

Tendo em vista  o  que consta  no  Processo nº
02468/2025 e em observância às disposições da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar
o presente Termo Aditivo ao Contrato n.º 039/2024,
mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.1. O objeto do presente instrumento é conforme

subitens a seguir:
1.1.2. PRORROGAR a vigência do contrato por até 12

meses, a partir de 11/06/2025, conforme cláusula 14.1.1 do
contrato.

1.1.3. ALTERAR a gestão contratual que passa a ser
exercida pelo Sr. Marco Antônio Legramandi, Secretário de
Trânsito e Transporte.

1.1.4. ACRESCENTAR valor contratual, visto reajuste
no  valor  da  multa  cadastrada  no  sistema,  referente  a
publicação da Portaria SENATRAN nº 587/2024.

1.1.5. Perfaz o presente aditivo o valor total de
R$ 495,18 (quatrocentos e noventa e cinco reais e
dezoito centavos)

Parecer jurídico: 01/04/2025
Assinatura: 15/04/2025

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau Zarvos
nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.

Lins/SP, 07 de maio de 2025
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de

Administração
...........................................................................................................
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINS É
Estado de São Paulo E Ko

TWediamng

CSS

SS

ECOCÂMARA - LINSGabinete da Presidência

ATO nº 4.193

Considerando necessidade da presidência em participar de reuniões;

VALDENIR PEREIRA, presidente da
Câmara Municipal de Lins, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, baixa o seguinte ATO:

Art. 1º - Fica autorizado o Senhor Vereador Tutty Pereira, proceder viagens, com
ônus para esta Câmara, acompanhado do motorista Irineu José Fernandes, a São
Carlos/SP, para participar do 3º Encontro Paulista de Juventude e a São Paulo/SP
para participar de reunião com a Excelentíssima Senhora Fabiana Bolsonaro,
deputada estadual, tratando da solicitação de recursos financeiros para o município de
Lins.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º -Revogam-se as disposições em contrário.

C.M. ns, 28 de abril de 2025

VaMenir Pereira

Presidente

Registrado e publicado na Secre-
taria Administrativa da C. M. de
Lins, em 28 de abril de 2025.

Ronaldo Silva
Assessor Administrativo

LZC

Rua Maestro Carlos Gomes, nº 22 - CEP: 16.400-155 — Fones: (14) 3533-2626 - Fax: 3523-1131
Site: wrww.camaralins.sp.gov.br - E-mail: presidenciaQcamaralins.sp.gou.br

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos

Atos
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